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LEI Nº 871/2013. 
 
 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação da 
Banda Marcial Ferreirense e dá outras 
providencias.  

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERREIROS, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber 

que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A Banda Marcial Ferreirense passa a ser denominada de “BANDA MARCIAL 

FRANCISCO FREIRE DA SILVA”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Ferreiros, em 28 de Junho de 2013. 

 

__________________________________ 

Gileno Campos Gouveia Filho 
-Prefeito- 

 


